
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 63,;. SESSÃO, EH 2 DE OUTu"BRO DE 1~63 • .. 
PRESIDÊNCIA DO EXNO • SR • lvfiNISTRO TEIJEETE-BRIGADEIRO ÁL V ~<tO HECK
SHER. 

PROCURADOR-GE.."qAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR. IVO D'AQUINO 
FONSECA. . . 

SECRETÁRIA.! EM EXERCfCIO, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS , 
DIRETORA DE SERVIÇO. 

Corhpareçeram os EJOTtós. Srs. l~inistros Dr. Wasl)ington Vaz de Mell9 
Dr. Octavio Murgel de Rezende, General-dç-Exe?cito Antonio Jose 
de Lima Camara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Alrrdrante
de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de-Exercita· Floriano de 
Lima Bra.yner, · Dr. João Romeiro N.~to, e os Exmos. Srs. Ninistros I 
c9nvocados ~r. Orlando Moutinho Ribeiro da Costa e General-de-E -
xercito Jose Hachado Lopes. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o E:xn-io. Sr. Ninistro Tenente-Briga 
deiro Vasco Alves Secco, com causa justificada• 

' , ... 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida. e sern d0bate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

.... ... . .. . .... 

Foram, a seguir, relatados e ju1gados os seguintes processos: 

.} 

N~ 33.710 -

APELAÇ0ES 
----------------------------------

, 
Paran.á. Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr• Nurgel de Re -
zende. Rev. O· E:x:mo. Sr. Ministro A.1Jn. Esq. Borges Fo.,t 
tes. Apelante: TerezinlLa de Jesus Ribas dos Santos, I 
que depois passou a assinar-se TerezinlLa de Jesus de 
StefanoJ ex-tarefeira do Estabelecimento Regional de 
Subsistencia/5t condenado· a lL~ ~eses de reclusao~ in
cursa no art. Z03, do c.P.E., por desclassificaçao. A 
pelada: A sentença do Conselho Perm~ente de Justiça, 
da Aud.J.toria d2- 5~ Região Hili tar. .. Derarn provi -
mento,a apelaçao para an~ar o processo desde o inte~ 
rogatorio, inclusive, unanimemente. 

Guanabara. Rel. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mello 
Rev. O'E:xmo. Sr. Hinistro AJ.m. Esq. Borges Fortes. A-

pelante: A Promótoria da 3~ Auditoria da lt Região Mi
litar~ Apelada: A sentença do Conselho Perm~ente de 
Justiça da 30. Auditoria da,.,lA Região Hilitar? que ab
solveu Ivan Fernandes Aragao, soldado do Reg~ento-Es 
cola de Infantaria, do crime previsto no art~ 181, §9 
3Q é 4Q, do c.P.M. - (Julgamento em sessao secre
ta). 



==3Z7 --
(Cont. da ata da 6~ Sess., ~n 2/X/963) 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

NO 26.742 - Guanabara. Rel. O Exriio. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
B;ayner. Pacientes: Ir~ Mascarenlms Bittencourt, Jo 
se RarJ10S de Oliveira e Abadi Melo Rodrigues, soldk}dCE 
do Exerci to, integrantes do III/22 R.I .... 11BataJ.haos{' 
Suez", alegando, por jeU advogado, encontrarem-se~e 
sos arbitrariamente ha mais de 60 dias, no 22 R.I. ) 
sofr~1do constrangimento ilegal, em virtude de Inqu~ 
rito Policial Militar a que re~pond~il, pedem sejwm 
postos em liberdade, sem prejuiz~ do referido I.P.M~ 
- Concederam a ordem sem preJu~zo do processo e a
tos processuais correlatos, unanimailente • 

. . 
Nº 26~ 744 - Guanabara. Rel. ·O E:xJLo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 

Costa. Paciente: O Advogado Arrr1ando Soluri, i~mpetra/ 
uma ordem de habeas-corpus em favor de Harruet Brito/ 
Baptista, civil, sob a alegação de que apesar de o 
Superior Tribunal Militar hav~r deferido pedido ànt.§ 
rior, permanece o paciente preso no Quartel da P.E., 
em estado de absoluta,incomw!icabilidade, por ordem 
do presidente do Inquerito Policial Hilitar a que 
responde e que se encontra na 3~ prorrogação de pra
zo. Conceder~~, em parte, a ordem, para que 
cesse quálquer incomunicabilidade, contra o voto do 
Exrü.o. Sr. Mini~tro Dr. Ribeiro da Costa, que a conc_g 
dia para que fosse posto em liberdade o paciente. -
(Usou da palavra o Sr. Dr. Armando Soluri) • 

NO 735 -

CORREIÇ10 - PARCIAL 
----------------------------------------------------------------------

Guanabara. Rel. ·O E:xmo. Sr. :L-anistro Gen. Ex. Lima 
Brayner. - O Dr. Auditor-Corregedor d9- Justiça Hili .... 
tar, com f1mdamento no art. 368, do Codigo·da Justi
ça,l!ilitar, requer Correição Parcial nos autos do In 
querito PoliciaJ, Nilitar, ma.Ddado instaurar pelo Co
mandante do Colegio Hi1itar do Rio de Janeiro, a fim 
de apurar o desaparecimento de tun revolver marca"TaJJ 
rus", de propriedade do 2º Sargento Osmar Preussler, 
em que figuram como indiciados Alcindino ·.Gomes, ]_Q 
Ten~, Gabrie1. Lacorte, Sub. Ten., Laureano Gonçalves •. 
2º Sgt., Jose Hariano de Oliveira, Sub. Ten., Waldir· 
de Oliveira Lopes, 3º Sgt., Eloy Braz Borges Hachadq·. 
Céfbo, Erick Albino de Rezende e Mano~l Santana do ES·· 
p~rito Santo, é.riibos soldados,· do Colegio Nilitar dõ 
Rio de Janeiro., - Deferiram a Correição para que 
seja reme~ida a Auditoria competente para que·sepr~ 
ceda de acordo com o § 2º, do art. 117, do C.J.H., I 
conforme o J(arccer da·Pro.9uradoria-GeraJ. da Justiça 
Hilitar, unanimer.o.ente. CITao tomou parte no julgamen-
to, o Exmo~ Sr. Min. D~. Hurgel de Rezende, por nao 
ter assistido ao relatorio). 

RECURSO C R I H IN A L 
-----------------------------------------------------------
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3~994 -

NQ 33,702 -

NQ 33,709 -

NQ 33.712-

Paran~. Rel. O· E:xino. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da Cos 
:ba. Recorrente: A Prmhotoria da Auditoria da 5a ReK1.: 
ão Hilitar. Reçorrido: O despacho do Dr, Auditor que 
rejeitou a denunciá oferecida contra o Tenente Alti
no de Lima Méiortins, - Negaràm provimento ao Recur 
so·do Hinisterio Publico paro. man~er o de~pacho do 
D!~ Auditor que bem decidiu a materia,·unanimemente. 
(Nao tomou parte no ;julgan1ento, o EY.Inoe Sr. Hinistro 
D~, Murgel de Rezende, por não ter assistido ao rel~· 
torio). · 

APELAÇ0ES 
-----------------------------
Guánabara. Rel. ·O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro N~ 
to. Rev. O_Exmo, Sr. Ninistro Gen. Ex, Lima Bray!)er. 
Apelantes: A Promotoria da 1a Auditoria da Aeronautl 
ca e Nilson Nei,rton HarcondE;S Avelarl sol<jado do Depo 
sito Central de Material Belico d~ eronautica, con-

denado a 3'meses e 10 dias de prisa~, :incurso no art*. 
139; do C,P.M,1 por desclassificaçao.-Apelada: A sen, 
tença do Conjelho Permanente de Justiça da lA Audito 
ria da Aeronauticn? que desclassificou o crLae atri
buido ao soldado l'hlson Nevton Marcóndes Avelar, do 
art. lL!l, para o art. 139~ do C.P.H.1 condenando-o a 
3 meses ·e 10 di~s de prisao nesse a;~igo., - Nega -
rarn prov.im.ento a apelação do :t-an;t.sterio Publico para 
confirmar a sentença apelada, ru!anirrtemente. (NÜo to
mou parte no julgwnento, o E:xlllo. Sr. Hin, ~r. Murgel 
de Rezende, por nao ter assistido ao relatorio). 

, 
GuaJtabara~ Rel~ O Exrr1o• Sr~ Hinistro Alrh. Esq. Jose 
Esplndola. Rev. O Exmo. Sr. Minist;o Dr. Vaz de Mel-

lo, Apelante: Luiz Carlos ~ibeiro JID!ior, soldado do 
Nucleo do Parque de Aeronautica de Lagoa Sánta, colb 
denádó a 6 meses de prisão, incurso no art. 163, do 
C .P ,1·1~ Apelada: A sentença do Co!)selho: Permanente de 
Justiça da ~a Auditoria da Aeronautica. - Negaram 
provimen~o a apelação :t?ara confirmar a sentença ape
lada; unánimerr~ente. (Não tomou parte no julzamento,o 
E:xmo. Sr. Min. ~r. Nürgel de Rezende, por nao ter a_g, 

sistido ao relatorio). 

Gltanabara. Rel. O EY.Ino. ·Sr. Hinistro: Gen. Ex. Lima/ 
Camara. Rev. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. Apelante: Manoel Cardoso de Campos Filho, soldá: 
do, servindo no Regimento-Escola de Cavalaria, conde 
nado a 10 meses de prisão, incurso no art~ 163, com
binado com o-art. 62, item r, tudo do C,P.N. Apela -
da: A sentença do Cónselho de Justiça do Regimento -
Escola de Cavalaria. - Derwm provimento, em part~ 
para reduzir à pen~ a 6 meses como incurso no art. I 
163, do C.P.N., ·unanimemente~ (Não tomou parte no jü. 
e~.mento, o Exmo. Sr. Nin. ~r. Húrgel de Rezende, por 
nao ter assistido ao relatorio). 

NQ 33.713 - Guanabara. Rel. O Exmo, Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima 
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NO 33.720 -

no 33.707 -

Bray-ner. :Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto. 
Apelante: Anton~o Basi~io Pignaton, soldado, servin
do no lC Batalhao de Guardas, condenado a 8 meses de 

. P-risão, incurso no art. 164, combinado com os arts • 
ol ~item IV, letras "a" e "b", e 641 item I, tudo do 
c.~.H. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do 
10 BataJ-hão de· guardas. - Derar..1 provimento, em 
parte, a apelaÇao para reduzir a p~na a 6 meses co~o 
inC1.:trso no art. 164, do C.P.M., uilani:rhemente. ·-(Nao 
tomou parte no julgamento, o E:xn1oe Sr. Hin. Dr• Nur.:. 
gel de Rezende, por não ter assistido ao relataria). 

. , 
Per:r;.a.rnbuco. Rel. O E;artóe Sr. Ninistro Alm. Esq. Jose 
Esp~ndola. Rev.:o EJano. Sr. Hir;.istro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Floriano Atanasio dos Santos, sol~ 
do, serv~ndo, servindo no zoe Batalhão de Caçadores, 
condenado a 15 meses de prisão incurso no·art~ 163, 
combinado com o art. 62, item f, tudo·do C.P.H. Ape
lada: A sentenca dó Conselho de Justiça c4l 200 Bata
lhão de Caçadores. - Deram provi:mento a apelação; 
para reduzir·a pe:Q.a a 6 meses ~omo incurso no art. 
163, do C.P.H~, unanimemente. tHao tomou no julga -
mento,a o EJO!Io. Sr. Ninistro Dr• Murgel de Rezende, I 
por nao ter assistido ao relataria). 

GJJ.anabara. Rel. O E:X:mo. Sr. Ninistro · Gen• Ex. Limá. 
Camara. Rev. O E~o. Sr. l-íinistro Dr. Romeiro Neto• 
Apélanté: David Santos Silva, zc Cl. TA. co. nc ••• 
55.2017 .4, do Contrn~orpodeiro 11 A.··nazonástt ,_ condena.;. 
dó á 7 meses:de prisao; incurso no art. lb3, do c. 
P.M. Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justj_ça da li1. Auditoria da Harinha. .. Deram pro
vimento, em parte; para reduzir á pen~ a 6 meses,cQ 
mo incurso no art. 1631 do C.P.M., unanimemente~ ..;. 
(não tomou parte no jtug,w-nento, o Exrr1oa Sr. Min.D;. 
Murgél de Rezende, por nao ter assistido ao relato
rio). 

.. 
Gu~abara~ Rel• O Exmo• Sr• Ministro Alm. Esq. Jose 
Esp~ndola. Rév. O Exmo • ...,Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ne .. 
to. Apelante: Samuel Coelho de lf~nezest soldado_, _da 
lrt/4Q G.A. Cos. e Forte Tamandare, condenado a 12 m-ª 
ses:de prisão, incurso no art.·l63, combinado com o 
art. 59, item I, tudo do C.P·.l·í. APelada~ A sentença/ 
do Con~elho de Justiça da. lB/4C G4 A.Cos. ·e Forte Ta
mandare. - Deram provimento a apela1ão, em par
te,·para redu:zir·a·pe:r:a~'a,7 me~es;.c~wo ~ncurso no 
art. 163, do c.P.M., una.ru.memente •. Orao tomou parte 
no ju.1gamento, o Exmo. Sr. :t-fin. Dr, Hurgel de Rezel»
de, por não ter assistido a.o relatorio). 

Pernambuco~ Rel~ O E:xmo~ Sr~ Hinistro Alrr1. Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Ne 
to. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 7~ Regihõ 
Hilitar. Apelada: A sentença do Conselho Perm~ente/ 
de Justiça da Marinha da Auditoria da 7A Regiao Mi11 
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NQ 33~699 -

tar, qúe absolveu Antonio Valter de Azevedo, MN. 2& 
Cl. se. nQ 6o.o683.3, do ContrntorPodeiro-Escolá "Be 
nevente", do crime previsto no art. 163, do C.P.l1. -
- (Julgamento em sessão secreta) 

Mato Grosso. Rel. O E:xmo. Sr. l>Iinistro Alm. Esq. Bo.r 
ges Fórtes. Rev. ·o E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: 1.Valter CandidQ de Souza, soldado1 
servindo na 14~ Cia. de Intendencia,· condenado a 1~ 
meses'de prisao, incurso no art.·l63, combinado com 
o art. 59, item I, tudo- do C.P.H. Apelada: A s~nten
ça do Conselho de Justiça do lOQ Grupo de Canhoes 75 
Auto Rêbocado. Preliminarmente, julgar~ anis
tiado, sendo mandado arquivax o processo, tinanimeme~ 
te~ (Não tomou parte no julgwnento, o EJano. Sr. Hin. 
D~. Hurgel de Rezende, por nao ter assistido ao rel.a 
torio). 

. . 
NC 33.700 - São Páulo. 'Rele O Exmo~ Sr. Hinistro ·nr. 'Ribeiro ... da 

Costa. Rev. O :E:xrno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Cama.:. 
·r á. ApeJ,antes: A Prorr1otoria da 2a Auditoria da zc. R o 

H. e Joao FaJ.eiros do Nascimento,- soldado do 17Q R~ 
gimento de Caválaria, condenado a 10 meses de prisao 
inct~so no art. 157, § lQJ combinado com o art. 62,1 
tem I, tudo do C.P.M. Apelada: A sentença do Conse .:. 
lho Permanente de Judtiça da 2il Auditoria da 2~ R.H., 
que absolyeu os soldados do 17Q Regirrrento de Cavala
ria Doracy Rodrigues da Silvá e ~1tonio·carlos da SI 
va, do crime'previsto no art. 155~ do C.P.:tvr.; por ~ 
classificação.-(Julg~~ento em sessao secreta). 

NQ 33.722 - São PnúJ.o. Rel. O Ei:rúo •. Sr. Hinistro. J.iJ.:Iúe Es<:.• Borges 
Fortes. :Rev. O E:xJ.r1o. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello. A 
pela~te: Nelson Berto, soldado do 4Q Regi~ento de ID: 
fantaria, condenado a 2 meses'de prisão, incurso no 
art. 159, combiná.dó com o art~ 64, ite:m·rrt letras"a" 
e "b", tudo do c.P.N. Apelada: 1.. sentença do Conselho 

1- de Justi2a Q.o 4º Rezimento de Infantaria. - Deram 
provimenllo a apele.çao p~a B~dar ar~:·.uivar o processo 
por estar e.nistie.do o reu, una..'Ylimemente. 

HJ-..BEJ.S - C O R P U S --------- -----------.--

NQ 26.743 - São Paulo. 'Rel. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. ,Romeiro Neto 
Pacientes: Edgá.rd Nogueira Borges e Jose Pereira Sa;g 

tiago Neto, 2Qs. Sgts. e Ruy Barbosa de Souz9, 3Q Sgt 
alegando, por seu advogado, estarem Presos h~ mais de 
7? horas, sem justa causa, na 2g Cia. de Pol~cia do E 
xercito4 sendo o prb~eiro dos pacientes candidato,pS: 
lo PTB a vereança de s;o Paulo, pedem a concessão da 
ordem. Julgar~li prejudicado o pedido qua~to a 
Ruy ~arbosa .de Souza. Quanto a Edgard Nogueira Borges 

e Jose Pereira Santiago )Jota~ ncgarnm.,.n. ordcn na con ... 
forrnidade do art. 156, do C.P.H., nnanimemente. 

* 
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No in!cio da sessão, for~~ lidos os ofiçios dirigidos ao Exmo.Sr. 
HinistrO.:.Presidente, Tenente-Brigadeir9 l:J..varo Hecksher, em que os 
Srs. Dra. Macedo Vieira de Hello e Jose Tinoco Barretto, l~uditores 
das lt\ e 2A J .. uditorins da zn Regiã~ Hilitar e o Dr. Fernando Prze
vrodoski Nogt1.eira, J..udiror em exerc~cio, da zn Auditoria da Marinha 
hipotecam solidariedade a manifostaç;o de desagravo desta v. Corte 
de Justica Hilitar e no Excelso Supremo Tribunal nae:t:al e ao pro
claro Hinistro Victor Nunes Leal conforme o publicado em ata de 
13 de seterrillro P• passado. 

. .. ... 

H 

1.. sess~o ~oi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

A:P,el.~Õ_qs: 33~708 (;.,Sf}-JR) - 33~701 (AS/RN) - 33·721 (LB/1-ffi) 

. 33.717 o~m;J~) - 33~726 (LC/NR) - 33~697 (VN/LB) 

33.731 (LC/VM) - 33e7ll (RC/LB) - 3?•728 (BF/RC) 

33·730 (JE/!-lR) - 33.746 (JE/RC) - 33~716 (BF/HR) 
, . 

~-elatori2: 16 (AS). 

Ro_ç.\lr_~_Cr:iJrQ.n~: ~ 3~ 984 (l.ffi) 
H . 

Co_:t:r..9J.!U\9~_c_i_~: 734 (RN) 

') 

SUPERIOR TRIBUNAL MiLiTAI 

* 2 • OUT 1963 ~ 
2!! SE ÇAO 

JUDICIARIA 
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